
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

migirc'"'" 
Nossa Cidade, Nosso Nino 

DECRETO N° 140/2001 
Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.319 de 22 de dezembro de 2000. 

DECRETA 
Art. 1°. Fica aberto no Fundo Municipal de Saúde, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais), parà reforço 
das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0101 

0101.13754282.001 
02/3.1.1.1.01 
04/3.1.1.3.00 

0101.13754282.002 
16/3.1.3.1.00 

0101.13754282.004 
23/3.1.1.1.01 
24/3.1.1.3.00 

0101.13754282.005 
30/3.1.1.1.01 
31/3.1.1.3.00 

- Administração Gerai 
- Manutenção dos Serviços de Saúde 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 	  190.000,00 
- Obrigações Patronais 	97.000M 
- Manutenção da Maternidade Municipal 
- Remuneração de Serviços Pessoais 	 50.000,00 
- Serviços de Atendimento Odontológico 
- Vencimentos e Vántagens'Fixas 	88.000,00 
- Obrigações Patronais 	15.000,00 
- Vigilancia Sanitária 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 	5.000,00 
- Obrigações Patronais 	 5.000,00  
- TOTAL 	  450.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito erto no artigo anterior, ficam reduzidas 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - FUNDO MUNICIP DE SAÚDE 
0.101 - Administração Ger 

0101.13754282.001 - Manut 	e iços de Saúde 
06/3.1.3.1.00 - '°er neração de S 	ços Pessoais 
07/3.1.3.2.00 	ros Serviços e En 	os 	 

TAL 

Art. 3° 

PAÇO 

0-SCANAVACA4  
icipal 

150.000,09 
300.000;00 
450.090,00 
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